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Atos da Administração da Universidade – UFRN 

Colegiados Superiores – CS 

Conselho de Administração – CONSAD  

Câmara de Gestão de Pessoas – CGP  

Resolução nº 048/2018-CGP/CONSAD, de 14 de Junho de 2018. 

 

Indefere redistribuição de servidores Técnico-Administrativos. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE GESTÃO DE PESSOAS DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO – CONSAD, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, usando das atribuições que lhe confere a Resolução no 006/2015, de 19 de março de 

2015, publicada no Boletim de Serviço no 053/2015, de 23 de março de 2015; 

CONSIDERANDO a Resolução No 052/2016-CONSAD, de 29 de setembro de 2016; 

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 23077.006865/2018-59. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1o Indeferir a redistribuição do cargo de Secretário Executivo, nível E, ocupado 

pelo(a) servidor(a) HUDSON GONÇALVES DO NASCIMENTO, Matrícula SIAPE no 

1326486, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) para a Universidade 

Federal da Paraíba (UFPB). 

Art. 2o Indeferir a redistribuição do cargo de Secretário Executivo, nível E, ocupado 

pelo(a) servidor(a) ANDREA MARIANA DE GOES MARTINS, Matrícula SIAPE no 

1033529, da Universidade Federal da Paraíba (UFPB) para a Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte (UFRN). 

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

(a) Mirian Dantas dos Santos – Presidente 

 

 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE   

Resolução nº 088/2018-CONSEPE, de 19 de Junho de 2018. 

 

Homologa resultado de Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de 

Professor Adjunto A, Edital no 035/2017-PROGESP, da Carreira do Magistério Superior. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, usando 

das atribuições que lhe confere o Artigo 17, Inciso XII, do Estatuto da UFRN, 

CONSIDERANDO a Resolução no 167/2017-CONSEPE, de 31 de outubro de 2017, 

publicada no Boletim de Serviço no 208/2017, de 06 de novembro de 2017; 

CONSIDERANDO os termos do Edital no 035/2017-PROGESP, publicado no DOU no 215, 

de 09 de novembro de 2017; CONSIDERANDO o que consta nos processos abaixo 

relacionados, 

  

RESOLVE 

 

Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para a classe 

de Professor Adjunto A, da Carreira do Magistério Superior, realizado pela Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte – UFRN. 

  

INSTITUTO DO CÉREBRO – ICe 
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1- ICe 

  1.1 - Processo no 23077.021219/2018-91 

  Área: Neurofisiologia em Primatas Não Humanos 

  Cargo: Professor Adjunto A 

  Regime de Trabalho: DE 

  Votação: unanimidade de votos 

  MÉDIA 

  1o lugar: DANIEL YASUMASA TAKAHASHI 9,51 

  

ESCOLA DE MÚSICA– EMUFRN 

  

2- EMUFRN 

  2.1 - Processo no 23077.019786/2018-88 

  Área: Prática de Instrumento Harmônico / Piano 

  Cargo: Professor Adjunto A 

  Regime de Trabalho: DE 

  Votação: unanimidade de votos 

  MÉDIA 

  1o lugar: JOANA CUNHA DE HOLANDA 8,53 

  2o lugar:  Nan Qi 8,38 

  3o lugar:  Luciana Fernandes  Hamond 7,60 

  

  

ESCOLA DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA – EC&T 

  

3- EC&T 

  3.1 - Processo no 23077.019329/2018-93 

  Área: Negócios Tecnológicos 

  Cargo: Professor Adjunto A 

  Regime de Trabalho: DE 

  Votação: unanimidade de votos 

  MÉDIA 

  1o lugar: HERCULANA TORRES DOS SANTOS 7,62 

  2o lugar:  Rafael Campelo de Melo Ferraz 7,25 

  

3.2 - Processo no 23077.019434/2018-22 

Área: Física 

Cargo: Professor Adjunto A 

Regime de Trabalho: DE 

Votação: unanimidade de votos 

  MÉDIA 

1o lugar: RAFAEL CHAVES SOUTO ARAÚJO 9,82 

  

3.3 - Processo no 23077.019366/2018-00 

Área: Expressão Gráfica 

Cargo: Professor Adjunto A 

Regime de Trabalho: DE 

Votação: unanimidade de votos 

  MÉDIA 

1o lugar:  KELLY KALIANE REGO DA PAZ RODRIGUES 8,29 
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CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES – CCHLA 

  

4- DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

  4.1 - Processo no 23077.017992/2018-53 

  Área: Fotografia, Edição, Montagem e Teoria das Imagens 

  Cargo: Professor Adjunto A 

  Regime de Trabalho: DE 

  Votação: unanimidade de votos 

  MÉDIA 

  1o lugar: RODRIGO ALMEIDA FERREIRA 8,82 

  2o lugar:  Maria Ines Dieuzeide Santos Souza 8,39 

  3o lugar:  Theresa Christina Barbosa de Medeiros 7,39 

  

5- DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA 

  5.1 - Processo no 23077.018146/2018-51 

  Área: Cartografia 

  Cargo: Professor Adjunto A 

  Regime de Trabalho: DE 

  Votação: unanimidade de votos 

  MÉDIA 

  1o lugar: SILVIO BRAZ DE SOUSA 8,20 

  

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO SERIDÓ – CERES 

  

6- DEPARTAMENTO DE LETRAS 

  6.1 - Processo no 23077.015090/2018-82 

  Área: Educação 

  Cargo: Professor Adjunto A 

  Regime de Trabalho: DE 

  Votação: unanimidade de votos 

  MÉDIA 

  1o lugar:  LETÍCIA DOS SANTOS CARVALHO 8,20 

  2o lugar:   Sara Raphaela Machado Amorim 8,12 

  3o lugar:   Kelly Maria Gomes Menezes 7,96 

  4o lugar:   Roberta Ceres Antunes Medeiros de Oliveira 7,63 

  

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA – CCET 

  

7- DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA 

  7.1 - Processo no 23077.019925/2018-73 

  Área: Paleontologia 

  Cargo: Professor Adjunto A 

  Regime de Trabalho: DE 

  Votação: unanimidade de votos 

  MÉDIA 

  1o lugar: FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA BARBOSA 8,07 

  

8- INSTITUTO DE QUÍMICA 

  8.1 - Processo no 23077.019969/2018-01 

  Área: Físico-Química 
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  Cargo: Professor Adjunto A 

  Regime de Trabalho: DE 

  Votação: unanimidade de votos 

  MÉDIA 

  1o lugar: ANDERSON DOS REIS ALBUQUERQUE 8,07 

  

9- DEPARTAMENTO DE FÍSICA 

  9.1 - Processo no 23077.020096/2018-71 

  Área: Astronomia Estelar 

  Cargo: Professor Adjunto A 

  Regime de Trabalho: DE 

  Votação: unanimidade de votos 

  MÉDIA 

  1o lugar: IZAN DE CASTRO LEÃO 8,67 

  2o lugar:  Leonardo Andrade de Almeida 8,15 

  

CENTRO DE BIOCIÊNCIAS – CB 

  

10- DEPARTAMENTO DE ECOLOGIA 

  10.1 - Processo no 23077.014921/2018-07 

  Área: Ecologia Global e Macroecologia 

  Cargo: Professor Adjunto A 

  Regime de Trabalho: DE 

  Votação: unanimidade de votos 

  MÉDIA 

  1o lugar: ANDROS TAROUCO GIANUCA 8,97 

  2o lugar: Mário Ribeiro de Moura 8,88 

  3o lugar: Thadeu Sobral de Souza 8,50 

  4o lugar: João Fabrício Mota Rodrigues 8,05 

  5o lugar: Daniel Rafael Mesquita Neves 7,68 

 

CENTRO DE TECNOLOGIA – CT 

  

11- DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA CIVIL 

  11.1 - Processo no 23077.016090/2018-08 

  Área: Saneamento 

  Cargo: Professor Adjunto A 

  Regime de Trabalho: DE 

  Votação: unanimidade de votos 

  MÉDIA 

  1o lugar: SILVÂNIA LUCAS DOS SANTOS 8,74 

  2o lugar:  PAULO EDUARDO VIEIRA CUNHA 8,12 

  

12- DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 

  12.1 - Processo no 23077.018174/2018-78 

  
Área: Engenharia de Operações e Processo da Produção – Projeto de Fábrica e de 

Instalações Industriais / Engenharia de Métodos 

  Cargo: Professor Adjunto A 

  Regime de Trabalho: DE 

  Votação: unanimidade de votos 

  MÉDIA 
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  1o lugar: MARCO ANTONIO LEANDRO CABRAL 8,41 

  2o lugar:   Fernanda Barreto de Almeida Rocha Mariz 8,16 

  3o lugar:   Natália Veloso Caldas de Vasconcelos 7,42 

  4o lugar:   Luciana Torres Correia de Mello 7,38 

  

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS – CCSA 

  

13- DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO 

  13.1 - Processo no 23077.018482/2018-01 

  Área: Organização e Tratamento da Informação 

  Cargo: Professor Adjunto A 

  Regime de Trabalho: DE 

  Votação: unanimidade de votos 

  MÉDIA 

  1o lugar: NANCY SÁNCHEZ TARRAGO 9,26 

  2o lugar:  Raimunda Fernanda dos Santos 7,88 

  3o lugar:  Mônica Karina Santos Reis 7,33 

  
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.                                                     

  

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor Em Exercício 

 

Resolução nº 089/2018-CONSEPE, de 19 de Junho de 2018. 

 

Homologa o resultado de Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de 

Professor do Magistério Superior, Edital no 035/2015-PROGESP, Classe Adjunto A, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva – DE, área de Desenvolvimento / Economia Regional, 

do Departamento de Economia – DEPEC, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas – CCSA. 

  O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, usando das atribuições 

que lhe confere o Artigo 17, Inciso XI, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução 

no 167/2017-CONSEPE, de 31 de outubro de 2017, publicada no Boletim de Serviço 

no 208/2017, de 06 de novembro de 2017; CONSIDERANDO os termos do Edital 

no 035/2017-PROGESP, publicado no DOU no 215, de 09 de novembro de 2017; 

CONSIDERANDO o que consta no processo no 23077.018448/2018-29, 

  

RESOLVE 

 

Art. 1o Homologar, por maioria de votos, o resultado do Concurso Público de Provas 

e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior, Edital no 035/2017-PROGESP, 

Classe Adjunto A, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva – DE, área de 

Desenvolvimento / Economia Regional, do Departamento de Economia – DEPEC, do Centro 

de Ciências Sociais Aplicadas – CCSA, realizado pela Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte – UFRN. 

 

  MÉDIA 

1o lugar: JULIANA BACELAR DE ARAÚJO 8,43 

2o lugar:  Sylvia Ferreira Marques 7,70 

  

Art. 2o Não considerar entre os aprovados o candidato Ronie Cléber de Souza, tendo 

em vista o descumprimento deste, ao disposto no §1o, do art. 25 da Resolução no 167/2017-
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CONSEPE, de 31 de outubro de 2017, bem como o item 13.2.1 do Edital no 035/2017-

PROGESP, que rege o concurso.   

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor Em Exercício 

 

 

Gabinete da Reitora – GR  

Portaria nº 1085/2018-R, de 13 de Junho de 2018. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 – CONSEPE, de 20 de junho de 2006, 

c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 – CONSEPE, de 15 de agosto de 1995, 

CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE 

  

Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do docente 

do Magistério Superior, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, citado abaixo: 

1- ESCOLA MULTICAMPI DE CIÊNCIAS MÉDICAS DO RIO GRANDE DO 

NORTE 

 

SERGIO RICARDO FERNANDES DE ARAUJO, matrícula 1168152, Professor 

Adjunto, Classe A, Nível 2, processo nº 23077.021364/2018-72 

 

(a) Henio Ferreira de Miranda – Reitor Em Exercício 

 

Portaria nº 1086/2018-R, de 13 de Junho de 2018. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 – CONSEPE, de 20 de junho de 2006, 

c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 – CONSEPE, de 15 de agosto de 1995, 

CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE 

  

Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do docente 

do Magistério Superior, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, citado abaixo: 

1-ESCOLA MULTICAMPI DE CIÊNCIAS MÉDICAS DO RIO GRANDE DO 

NORTE 

 

MICHELLINE DO VALE MACIEL, matrícula 2245637, Professor Adjunto, Classe 

A, Nível 2, processo nº 23077.021360/2018-94. 

 

(a) Henio Ferreira de Miranda – Reitor Em Exercício 
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Portaria nº 1087/2018-R, de 13 de Junho de 2018. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 – CONSEPE, de 20 de junho de 2006, 

c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 – CONSEPE, de 15 de agosto de 1995, 

CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE 

  

Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do docente 

do Magistério Superior, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, citado abaixo: 

 

1-ESCOLA DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 

PEDRO DA CUNHA FERREIRA, matrícula 2913810, Professor Adjunto, Classe A, 

Nível 2, processo nº 23077.017028/2018-25. 

 

(a) Henio Ferreira de Miranda – Reitor Em Exercício 

 

Portaria nº 1088/2018-R, de 13 de Junho de 2018. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 – CONSEPE, de 20 de junho de 2006, 

c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 – CONSEPE, de 15 de agosto de 1995, 

CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE 

 

Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do docente 

do Magistério Superior, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, citado abaixo: 

 

1-INSTITUTO METROPOLE DIGITAL 

ISABEL DILLMANN NUNES, matrícula 2245086, Professor Adjunto, Classe A, 

Nível 2, processo nº 23077.024002/2018-33.  

 

(a) Henio Ferreira de Miranda – Reitor Em Exercício 

 

Portaria nº 1089/2018-R, de 13 de Junho de 2018. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 – CONSEPE, de 20 de junho de 2006, 

c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 – CONSEPE, de 15 de agosto de 1995, 

CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE 
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Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do docente 

do Magistério Superior, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, citado abaixo: 

 

  1-INSTITUTO METROPOLE DIGITAL 

JULIO CESAR PAULINO DE MELO, matrícula 2244846, Professor Adjunto, 

Classe A, Nível 1, processo nº 23077.024039/2018-61. 

 

(a) Henio Ferreira de Miranda – Reitor Em Exercício 

 

Portaria nº 1090/2018-R, de 13 de Junho de 2018. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 – CONSEPE, de 20 de junho de 2006, 

c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 – CONSEPE, de 15 de agosto de 1995, 

CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo,  

 

RESOLVE 

  

Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do docente 

do Magistério Superior, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, citado abaixo: 

 

1-CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

1.1-DEPARTAMENTO DE DIREITO PRIVADO 

MICHELE NOBREGA ELALI, matrícula 1103340, Professor Adjunto, Classe A, 

Nível 1, processo nº 23077.036563/2017-02. 

 

(a) Henio Ferreira de Miranda – Reitor Em Exercício 

 

Portaria nº 1091/2018-R, de 13 de Junho de 2018. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 – CONSEPE, de 20 de junho de 2006, 

c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 – CONSEPE, de 15 de agosto de 1995, 

CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE 

  

Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do docente 

do Magistério Superior, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, citado abaixo: 

 

1-ESCOLA MULTICAMPI DE CIÊNCIAS MÉDICAS DO RIO GRANDE DO 

NORTE 

JOAO FIRMINO RODRIGUES NETO, matrícula 1046091, Professor Adjunto, 

Classe A, Nível 2, processo nº 23077.021355/2018-81. 

 

(a) Henio Ferreira de Miranda – Reitor Em Exercício 
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Portaria nº 1092/2018-R, de 13 de Junho de 2018. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 – CONSEPE, de 20 de junho de 2006, 

c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 – CONSEPE, de 15 de agosto de 1995, 

CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE 

  

Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do docente 

do Magistério Superior, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, citado abaixo: 

 

1- ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ 

LAURA EMMANUELLA ALVES DOS SANTOS SANTANA DE OLIVEIRA, 

matrícula 2938129, Professor Adjunto, Classe C, Nível 2, processo nº 23077.040879/2016-

18.  

 

(a) Henio Ferreira de Miranda – Reitor Em Exercício 

 

Portaria nº 1093/2018-R, de 13 de Junho de 2018. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 – CONSEPE, de 20 de junho de 2006, 

c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 – CONSEPE, de 15 de agosto de 1995, 

CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE 

  

Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do Professor 

de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

citado abaixo: 

 

1-INSTITUTO METROPOLE DIGITAL 

ANTONIO IGOR SILVA DE OLIVEIRA, matrícula 4857233, Docente, Classe DI, 

Nível 2, processo nº 23077.018381/2018-22 

 

(a) Henio Ferreira de Miranda – Reitor Em Exercício 

 

Portaria nº 1094/2018-R, de 13 de Junho de 2018. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 083/06 – CONSEPE, de 20 de junho de 2006, 

c/c o artigo 1º, alínea b, da Resolução nº 114/95 – CONSEPE, de 15 de agosto de 1995, 

CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 
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RESOLVE 

  

Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do Professor 

de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

citado abaixo: 

 

1-INSTITUTO METROPOLE DIGITAL 

ANTONIO WALLACE ANTUNES SOARES, matrícula 1157135, Docente, Classe 

DI, Nível 2, processo nº 23077.023990/2018-01. 

 

(a) Henio Ferreira de Miranda – Reitor Em Exercício 

 

Portaria nº 1095/2018-R, de 13 de Junho de 2018. 

 

O REITOR EM EXERCICIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

CONSIDERANDO o artigo 18 do Estatuto da UFRN, aprovado pela Resolução nº 006/02 - 

CONSUNI, de 16 de agosto de 2002, CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 008/06 

– CONSAD, de 20 de abril de 2006, CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE 

 

Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do servidor 

Técnico-Administrativo em Educação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

citado abaixo: 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES 

1.1-SERVIÇO DE PSICOLOGIA APLICADA - SEPA 

PATRICIA KARLA DE SOUZA E SILVA, matrícula 3075912, PSICOLOGO-

AREA, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação II, processo nº 23077.031067/2018-

35. 

 

(a) Henio Ferreira de Miranda – Reitor Em Exercício 

 

Portaria nº 1096/2018-R, de 13 de Junho de 2018. 

 

O REITOR EM EXERCICIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

CONSIDERANDO o artigo 18 do Estatuto da UFRN, aprovado pela Resolução nº 006/02 - 

CONSUNI, de 16 de agosto de 2002, CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 008/06 

– CONSAD, de 20 de abril de 2006, CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE 

 

Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do servidor 

Técnico-Administrativo em Educação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

citado abaixo: 
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EDITORA UNIVERSITÁRIA 

MARCOS PAULO DO NASCIMENTO PEREIRA, matrícula 2237391, TECNICO 

EM ARTES GRAFICAS, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação II, processo nº 

23077.027459/2018-08.  

 

(a) Henio Ferreira de Miranda – Reitor Em Exercício 

 

Portaria nº 1097/2018-R, de 13 de Junho de 2018. 

 

O REITOR EM EXERCICIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 22 do Estatuto da UFRN, 

CONSIDERANDO o artigo 18 do Estatuto da UFRN, aprovado pela Resolução nº 006/02 - 

CONSUNI, de 16 de agosto de 2002, CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 008/06 

– CONSAD, de 20 de abril de 2006, CONSIDERANDO o que consta do processo abaixo, 

 

RESOLVE 

 

Homologar a Avaliação de Desempenho referente ao Estágio Probatório do servidor 

Técnico-Administrativo em Educação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

citado abaixo: 

 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PROJETOS 

LUAN DAVID PEREIRA DO NASCIMENTO, matrícula 2249013, 

ADMINISTRADOR, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação II, processo nº 

23077.024502/2018-75. 

 

(a) Henio Ferreira de Miranda – Reitor Em Exercício 

 

Portaria nº 1126/2018-R, de 15 de Junho de 2018. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições inerentes ao cargo e da delegação de competência que 

lhe concede a Portaria MEC n.º 404, de 23.04.2009,  

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento do país de HELENICE VITAL, matrícula n.º 2218779, 

Professora Titular do Departamento de Geologia, para realizar visita técnica na Christian 

Albrecht Universitat Zu Kiel, na cidade de Kiel, Alemanha, no período de 30/06/2018 a 

04/07/2018, inclusive trânsito, com ônus Limitado, conforme processo n.º 

23077.035659/2018-26. 

 

(a) Ângela Maria Paiva Cruz – Reitora 
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Portaria nº 1127/2018-R, de 15 de Junho de 2018. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições inerentes ao cargo e da delegação de competência que 

lhe concede a Portaria MEC n.º 404, de 23.04.2009,  

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento do país de LUIS EDUARDO ALVARADO PRADA, 

matrícula n.º 2999255, Professor Visitante do Departamento de Práticas Educacionais e 

Currículo, para realizar contatos para continuidade de pesquisas com vistas à intensificação 

da internacionalização da UFRN, na cidade de Bogotá, Colômbia, no período de 21/06/2018 

a 29/06/2018, inclusive trânsito, com ônus limitado, conforme processo n.º 

23077.031889/2018-16. 

 

(a) Ângela Maria Paiva Cruz – Reitora 

 

Portaria nº 1128/2018-R, de 15 de Junho de 2018. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições inerentes ao cargo e da delegação de competência que 

lhe concede a Portaria MEC n.º 404, de 23.04.2009,  

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento do país de KERSTIN ERIKA SCHMIDT, matrícula n.º 

1871878, Professora Titular do Instituto do Cérebro, para realizar visita científica à 

Fachbereich Biologie Systemische Neurophysiologie da Technische Universitat Darmstadt, 

na cidade de Darmstadt, Alemanha, no período de 03/07/2018 a 15/07/2018, inclusive 

trânsito, com ônus limitado, conforme processo n.º 23077.035798/2018-50. 

 

(a) Ângela Maria Paiva Cruz – Reitora 

 

Portaria nº 1129/2018-R, de 15 de Junho de 2018. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, 

do Regimento Geral da UFRN, e de acordo com a Lei nº. 9.784/99 e com o art. 143 da Lei nº. 

8.112/90, e considerando ainda o teor do Processo n.º 23077.022813/2018-08: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Designar os servidores GUSTAVO DA CUNHA LIMA FREIRE, Professor 

Associado, matrícula nº 1669247, CPF nº 876.651.744-34; FLAVIO HENRIQUE 

MIRANDA DE ARAUJO FREIRE, Professor Associado, matrícula nº. 1346605, CPF nº. 

806.988.914-49; e GABRIELA BENTO DA CUNHA, Assistente em Administração, 

matrícula nº 1812847, CPF nº 014.118.414-09 para, sob a presidência do primeiro, constituir 
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Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar apontados no Processo n.º 

23077.036235/2018-89, ao qual o Processo n.º 23077.022813/2018-08 está anexado. 

Art. 2º Encaminhar à comissão Processante os autos do processo acima discriminado. 

Art. 3º Determinar o prazo de 60 (sessenta) dias, para apresentação do relatório 

conclusivo. 

Art. 4º Publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Ângela Maria Paiva Cruz – Reitora 

 

 

Pró-Reitorias – PR  

Pró-Reitoria de Administração – PROAD  

Coordenadoria de Gestão de Transportes – CGT  

Portaria nº 178/2018-CGT/PROAD, de 18 de Junho de 2018. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de ROBERTO ANDERSON DA SILVA, Matrícula: 

348633, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO DO(A) COORDENADORIA DE 

GESTÃO DE TRANSPORTES - PROAD, para Viagem a serviço, no país, em PUREZA / 

RN / RN, no período de 18 de Junho de 2018 a 18 de Junho de 2018, conforme solicitação de 

afastamento nº 3323/2018. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra – Coordenador 

 

Portaria nº 179/2018-CGT/PROAD, de 18 de Junho de 2018. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de MAURILIO LOPES DE SOUZA, Matrícula: 

348426, MECANICO DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE TRANSPORTES - 

PROAD, para Viagem a serviço, no país, em ACARI / RN / RN, no período de 20 de Junho 

de 2018 a 20 de Junho de 2018, conforme solicitação de afastamento nº 3343/2018. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra – Coordenador 
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Portaria nº 180/2018-CGT/PROAD, de 19 de Junho de 2018. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de JOSE ROMILDO ALVES DE SOUZA, 

Matrícula: 348697, MOTORISTA DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD, para Viagem a serviço, no país, em TERESINA / PI / PI, no 

período de 30 de Junho de 2018 a 09 de Julho de 2018, conforme solicitação de afastamento 

nº 3346/2018. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra – Coordenador 

 

Portaria nº 181/2018-CGT/PROAD, de 19 de Junho de 2018. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de HELENO TRAJANO DA CRUZ, Matrícula: 

350460, MOTORISTA DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE TRANSPORTES - 

PROAD, para Viagem a serviço, no país, em TERESINA / PI / PI, no período de 30 de Junho 

de 2018 a 09 de Julho de 2018, conforme solicitação de afastamento nº 3347/2018. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra – Coordenador 

 

Portaria nº 182/2018-CGT/PROAD, de 19 de Junho de 2018. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de MAURILIO LOPES DE SOUZA, Matrícula: 

348426, MECANICO DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE TRANSPORTES - 

PROAD, para Viagem a serviço, no país, em TERESINA / PI / PI, no período de 30 de Junho 

de 2018 a 09 de Julho de 2018, conforme solicitação de afastamento nº 3348/2018. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra – Coordenador 
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Portaria nº 183/2018-CGT/PROAD, de 19 de Junho de 2018. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de JOSE ROMILDO ALVES DE SOUZA, 

Matrícula: 348697, MOTORISTA DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD, para Viagem a serviço, no país, em CAICÓ / RN / RN, no 

período de 20 de Agosto de 2018 a 26 de Agosto de 2018, conforme solicitação de afastamento 

nº 3349/2018. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra – Coordenador 

 

Portaria nº 184/2018-CGT/PROAD, de 19 de Junho de 2018. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de HELENO TRAJANO DA CRUZ, Matrícula: 

350460, MOTORISTA DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE TRANSPORTES - 

PROAD, para Viagem a serviço, no país, em MOSSORÓ / RN / RN, no período de 28 de 

Julho de 2018 a 29 de Julho de 2018, conforme solicitação de afastamento nº 3350/2018. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra – Coordenador 

 

Portaria nº 185/2018-CGT/PROAD, de 19 de Junho de 2018. 

 

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de MAURILIO LOPES DE SOUZA, Matrícula: 

348426, MECANICO DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE TRANSPORTES - 

PROAD, para Viagem a serviço, no país, em RECIFE / PE / PE, no período de 27 de Julho 

de 2018 a 30 de Julho de 2018, conforme solicitação de afastamento nº 3352/2018. 

 

(a) Clenilson Bandeira Bezerra – Coordenador 
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Centros Acadêmicos – CA  

Centro de Ciências da Saúde – CCS  

Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva – PPGSCOL  

Portaria nº 003/2018-PPGSCOL/CCS, de 08 de Junho de 2018. 

 

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Saúde Coletiva da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que 

lhe conferem o regimento interno do PPGSCol e resolução 197/2013-CONSEPE. 

 

RESOLVE 

 

Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do coordenador 

Professor Angelo Giuseppe Roncalli da Costa Oliveira, matrícula nº 1149540, constituírem 

comissão, da área específica, com a finalidade de correção de provas, análise de projetos e 

análise de títulos referentes ao processo seletivo do programa de Pós-graduação em Saúde 

Coletiva da UFRN. 

 

Apresentação e Arguição do Projeto de Pesquisa – Doutorado 

ZENEWTON ANDRÉ DA SILVA GAMA, professor, matrícula nº 1868020 

LUIZ ROBERTO AUGUSTO NORO, professor, matrícula nº 1214923 

ANGELO GIUSEPPE RONCALLI DA C. OLIVEIRA, professor, matrícula 

1149540 

 

Apresentação e Arguição do Projeto de Pesquisa – Mestrado 

DYEGO LEANDRO BEZERRA DE SOUZA, professor, matrícula nº 3926907 

ISABELLE RIBEIRO BARBOSA, professora, matrícula nº 2305247 

JACILEIDE GUIMARAES, professora, matrícula nº 2566534 

SEVERINA ALICE DA COSTA UCHOA, professora, matrícula nº 1245215 

 

Análise de Títulos para Mestrado 

CLELIA DE OLIVEIRA LYRA, professora, matrícula nº 2149611 

FÁBIA BARBOSA DE ANDRADE, professora, matrícula nº 1879353 

 

(a) Angelo Giuseppe Roncalli da Costa Oliveira – Coordenador 

 

Departamento de Educação Física – DEDFIS  

Portaria nº 037/2018-DEDFIS/CCS, de 18 de Junho de 2018. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de JOAO BATISTA DE AMORIM, Matrícula: 

347291, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA, para participar de eventos, no país, em CAMPINA GRANDE / PB, 
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no período de 03 de Julho de 2018 a 04 de Julho de 2018, mconforme solicitação de 

afastamento nº 3272/2018. 

 

(a) Maria Aparecida Dias – Chefe 

 

 

Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes – CCHLA  

Departamento de Geografia – DGE  

Portaria nº 036/2018-DGE/CCHLA, de 12 de Junho de 2018. 

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA, do Centro de Ciências 

Humanas, Letras e Artes, usando de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere a 

Portaria nº 972/2017-R, de 19 de maio de 2017, 

 

RESOLVE 

 

DESIGNAR os professores, Lutiane Queiroz de Almeida, matrícula 1503011, 

Ricardo José Matos de Carvalho, matrícula 1217772, e Francisca Leilane Sousa de Oliveira, 

C.P.F. 016.468.383-60, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Banca 

Examinadora da Monografia, intitulada “A avaliação da percepção da população face ao risco 

de desaste tecnológico na barragem Gargalheiras, Acari – RN, Brasil”, com vistas à conclusão 

do Curso de Geografia Bacharelado, do aluno Jhonathan Lima de Souza, matrícula 

2014057994, desta Universidade.   

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

(a) Celso Donizete Locatel – Chefe 

 

Portaria nº 037/2018-DGE/CCHLA, de 15 de Junho de 2018. 

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA, do Centro de Ciências 

Humanas, Letras e Artes, usando de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere a 

Portaria nº 972/2017-R, de 19 de maio de 2017,  

  

RESOLVE 

  

DESIGNAR os professores, Dr. Fernando Moreira da Silva, matrícula 2235, Dr. 

Orgival Bezerra da Nobrega Junior, matrícula 1149334, e o Dr. Paulo César de Araújo, 

matrícula 1547315, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Banca Examinadora 

da Monografia, intitulada “Balanço hídrico como contribuição ao estudo de impactos 

socioambientais na cidade de Natal/RN: um estudo de caso”, com vistas à conclusão do Curso 

de Geografia Bacharelado, do(a) aluno(a) Priscila Machado da Costa, matrícula 2012992385, 

desta Universidade.   

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

(a) Celso Donizete Locatel – Chefe 
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Departamento de História – DEH   

Portaria nº 007/2018-DEH/CCHLA, de 19 de Junho de 2018. 

 

A VICE-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA DO CENTRO DE 

CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE, usando de suas atribuições legais e estatutárias, que lhe confere a 

Portaria nº 037/2018-R, de 09 de janeiro de 2018; 

 

RESOLVE 

 

Designar os professores Dra. CARMEN MARGARIDA OLIVEIRA ALVEAL, mat. 

1324248, Dr. JOSÉ EVANGELISTA FAGUNDES, mat. 6350353, e Dra. SUSANA ISABEL 

MARCELINO GUERRA DOMINGOS, mat. 2965881, lotados no Departamento de História, 

para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Revisão de Rendimento 

Acadêmico da avaliação de reposição da disciplina História Moderna I da aluna AMANDA 

LARISSA RIBEIRO DA SILVA, mat. 2015059607, do Curso de História Licenciatura. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

(a) Margarida Maria Dias de Oliveira – Vice-Chefe 

 

Programa de Pós-Graduação em Estudos da Linguagem – PPGEL  

Portaria nº 004/2018-PPGEL/CCHLA, de 18 de Junho de 2018. 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Estudos da Linguagem (PPgEL), 

da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 1186/2015-R, de 14 de junho de 2017, e de acordo com o Regimento Geral da 

UFRN, CONSIDERANDO o início das atividades acadêmicas referentes ao segundo 

semestre letivo de 2018 em 06/08/2018, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Definir o calendário de matrículas de alunos regulares e especiais para o 

período letivo 2018.2, conforme discriminado a seguir. 

I – De 20 a 29/07/2018: matrícula, via SIGAA, de alunos regulares em componentes 

curriculares. 

II – Dias 23 a 25/07/2018: inscrição presencial de candidatos a aluno especial na 

Secretaria do PPgEL. 

III – de 26 a 31/07/2018: análise dos pedidos pelos professores de cada componente 

curricular. 

IV – dia 01/08/2018: resultado dos candidatos a aluno especial selecionados. 

V – de 02 a 05/08/2017: matrícula, via SIGAA, de alunos especiais e rematrícula de 

alunos regulares. 

Art. 2º Para fazer a inscrição e solicitar admissão como aluno especial, o candidato 

deverá atender às seguintes condições: 

I-                   ser portador de diploma de nível superior; 

II-                entregar toda a documentação listada no At. 4º desta Resolução; 

III-             redigir justificativa fundamentando o pedido de admissão como aluno 

especial. 
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At. 3º A documentação exigida para a inscrição como aluno especial é a seguinte: 

I-                   certificado de conclusão de curso de graduação; 

II-                cópia de RG e CPF; 

III-             ficha de inscrição devidamente preenchida. 

Art. 4º A seleção dos candidatos a aluno especial é de responsabilidade do(s) 

professor(es) de cada componente curricular que admitir aluno(s) nessa condição. 

Art 5º O número de alunos especiais admitidos em cada componente curricular não 

poderá ultrapassar 40% do total de alunos regulares. 

Parágrafo único – No caso de o cálculo percentual resultar em número não inteiro, 

será feito arredondamento para o número inteiro imediatamente seguinte. 

Art. 6º Os casos omissos serão dirimidos pela Coordenação do PPgEL e, se 

necessário, pelo Colegiado do Programa. 

Publique-se, registre e cumpra-se. 

 

(a) Edvaldo Balduino Bispo – Coordenador 

 

 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas – CCSA   

Portaria nº 006/2018-CCSA, de 18 de Junho de 2018. 

 

O DIRETOR DE CENTRO DO(A) CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS 

APLICADAS DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de DALILA BELCHIOR DOS SANTOS, 

Matrícula: 1669440, SECRETARIO EXECUTIVO DO(A) DIREÇÃO DO CCSA, para 

participar de eventos, no país, em BRASILIA / DF, no período de 09 de Julho de 2018 a 14 

de Julho de 2018, conforme solicitação de afastamento nº 3319/2018. 

 

(a) Maria Arlete Duarte de Araujo – Diretor 

 

Portaria nº 046/2018-CCSA, de 18 de Junho de 2018. 

 

A Diretora do Centro de Ciências Sociais Aplicadas da UFRN no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, que lhe confere a Portaria nº1314/2015, de 08 de julho de 

2015; Considerando a Seção VI do Regimento Geral da UFRN, que discorre sobre a seleção 

da Coordenação e da Vice-Coordenação dos Cursos de Pós-Graduação, 

 

RESOLVE 

 

Designar os professores, Fernando Luiz Vechiato, matrícula nº 2086430  e   Nadia 

Aurora Vanti Vitullo, matrícula nº6356567, ambos  lotados no Departamento de Ciência da 

Informação/UFRN, e a discente do Programa Camila Câmara Santiago Nunes, matrícula nº 

20171029371, para, sob presidência do primeiro, comporem a Comissão Eleitoral para a 

Escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Gestão da 

Informação e do Conhecimento. 
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PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

 

(a) Maria Arlete Duarte de Araújo – Diretora 

 

Departamento de Ciências Administrativas – DEPAD  

Portaria nº 034/2018-DEPADCCSA, de 19 de Junho de 2018. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS 

ADMINISTRATIVAS - DEPAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de MATILDE MEDEIROS DE ARAÚJO, 

Matrícula: 1163184, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS ADMINISTRATIVAS - DEPAD, para Viagem a 

serviço, no país, em LUÍS GOMES / RN, no período de 09 de Junho de 2018 a 10 de Junho 

de 2018, conforme solicitação de afastamento nº 3242/2018. 

 

(a) Maria Valeria Pereira de Araujo – Chefe 

 

 

Centro de Ciências Exatas e da Terra – CCET   

Portaria nº 035/2018-CCET, de 19 de Junho de 2018. 

 

O Diretor do Centro de Ciências Exatas e da Terra da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria nº 

1.881/2015-R, de 01-10-2015, e de acordo com a Resolução nº 038/2013-CONSEPE, de 

19/03/13; 

 

RESOLVE 

 

Nomear os professores Paulo Roberto Ferreira dos Santos Silva, mat. 1690694, 

Marta Figueredo dos Anjos, mat. 2527364, Fernando Guedes Cury, mat. 1630654, Marconio 

Silva dos Santos, mat. 1841616 (Suplente), Roosewelt Fonseca Soares, mat. 347068 

(Suplente), e Mário Otávio Salles, mat. 2103751 (Suplente), para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem a Comissão de Seleção para o Concurso Público de Provas e Títulos 

para Professor Substituto do Departamento de Matemática – na área de Educação Matemática, 

de acordo com o Edital nº 013/2018-PROGESP, de 28 de maio de 2018, publicado no DOU 

nº 101 de 28/05/2018, retificado em 05/06/2018. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

(a) Djalma Ribeiro da Silva – Diretor 
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Portaria nº 036/2018-CCET, de 19 de Junho de 2018. 

 

O Diretor do Centro de Ciências Exatas e da Terra da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria nº 

1.881/2015-R, de 01-10-2015 e de acordo com o art. 44, Resolução nº 067/2017-CONSEPE; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Designar os membros abaixo nominados para constituírem Comissão 

Especial de Avaliação de Memorial Descritivo ou Tese Acadêmica Inédita para fins de 

promoção à Classe E da carreira de Professor do Magistério Superior de Regivan Hugo Nunes 

Santiago, Professor Associado, matrícula n.º 1345816. 

 

Titulares 

Benjamin René Callejas Bedregal, Professor Titular da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte (UFRN). 

Ronei Marcos de Moraes, Professor Titular da Universidade Federal da Paraíba. 

(UFPB). 

Francisco de Assis Tenorio de Carvalho, Professor Titular da Universidade Federal 

de Pernambuco (UFPE). 

Anamaria Martins Moreira, Professora Titular da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro. (UFRJ). 

  

Suplentes 

Elisabeth Ferreira Gouvêa Goldbarg, Professora Titular da Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte. (UFRN). 

Rosana Sueli da Motta Jafelice, Professora Titular da Universidade Federal de 

Uberlândia. (UFU). 

  

Art. 2º Publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Djalma Ribeiro da Silva – Diretor 

 

 

Programa de Pós-Graduação em Demografia – PPGDEM  

Portaria nº 001/2018-PPGDEM/CCET, de 28 de Fevereiro de 2018. 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Demografia da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, que lhe 

confere a portaria nº 1469/2010-R, de 21 de dezembro de 2010, 

 

RESOLVE 

 

Designar os professores doutores MÓISES ALBERTO CALLE AGUIRRE, 

matrícula 1688188-5, CRISTIANE SILVA CORREA (matrícula 1803637), LUANA 

JUNQUEIRA DIAS MYRRHA (matrícula 1715284), ADRIEL FELIPE DE ARAÚJO 

BEZERRA (matricula 20171003704) e, como suplente, JOSE VILTON COSTA (matrícula 
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1016026), para, sob a presidência do primeiro, formarem a Comissão do Processo Eleitoral 

para Coordenação e Vice coordenação do PPGDEM do ano de 2018. 

 

(a) Ricardo Ojima – Coordenador 

 

Coordenação do Curso de Ciências Atuariais – CCCA  

Portaria nº 002/2018-CCCA/CCET, de 14 de Junho de 2018. 

 

A Coordenadora do Curso de graduação em Ciências Atuariais da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e em 

consonância da concluão do curso do Representante Discente titular e da renúncia de seu 

suplente, designados na Portaria nº. 01/2017-CCCA,   

 

RESOLVE  

 

DESIGNAR os discentes PEDRO HENRIQUE GODEIRO HELENO DOS 

SANTOS, matrícula 2016031610, para exercer a função de representante discente no 

Colegiado do curso de graduação em Ciências Atuariais, na condição de titular, e para exercer 

a função de suplente, GERSON RATCOW JUNIOR, matrícula 20170042234, com prazo de 

vigência até 31 de maio de 2019. 

 

(a) Luana Junqueira Dias Myrrha – Coordenadora 

 

 

Centro de Educação – CE    

Departamento de Práticas Educacionais e Currículo – DPEC  

Portaria nº 058/2018-DPEC/CE, de 18 de Junho de 2018. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE PRÁTICAS 

EDUCACIONAIS E CURRÍCULO DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de CELIA MARIA DE ARAUJO, Matrícula: 

2432953, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

PRÁTICAS EDUCACIONAIS E CURRÍCULO, para participar de eventos, no país, em SÃO 

CARLOS / SP, no período de 09 de Julho de 2018 a 14 de Julho de 2018, conforme solicitação 

de afastamento nº 3314/2018. 

 

(a) Gilberto Ferreira Costa – Chefe 
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Centro de Tecnologia – CT   

Departamento de Engenharia Civil – DECIV  

Portaria nº 029/2018-DECIV/CT, de18 de Junho de 2018. 

 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

CIVIL DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de ADELENA GONCALVES MAIA, Matrícula: 

1759777, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA CIVIL, para Viagem a serviço, no país, em SÃO PAULO / SP, no período 

de 25 de Junho de 2018 a 25 de Junho de 2018, conforme solicitação de afastamento nº 

3316/2018. 

 

(a) Marcos Lacerda Almeida – Chefe 

 

 

Centro de Biociências – CB   

Programa de Pós-Graduação em Bioquímica – PPGBQ  

Edital nº 002/2018-PPGBQ/CB, de 19 de Junho de 2018. 

 

ANUNCIA E CONVOCA ELEIÇÕES PARA VICE-COORDENADOR DO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOQUÍMICA – MANDATO DE 2018 A 2020 

  

Capítulo I – DAS INSCRIÇÕES 

  Art. 1º Poderão ser candidatos os docentes do corpo permanente da UFRN e 

cadastrados no Programa de Pós-Graduação em Bioquímica, reconhecido pela CAPES (n° 

23001011020 P6), em plena atividade junto ao Programa. 

Art. 2º - Os candidatos que atendam às condições citadas no artigo anterior deverão requerer 

a inscrição da chapa no período de 21 de junho de 2018, das 9h às 12h e 13h às 16h, na sala 

da coordenação do programa, Departamento de Bioquímica. 

  Parágrafo 1º - O requerimento dos candidatos de cada chapa, cujo modelo consta 

como anexo 1 do presente edital, deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Eleitoral. 

  Parágrafo 2º - Cada chapa será formada por um candidato à Vice-Coordenador. 

  Parágrafo 3º - Salvo motivo de força maior ou caso fortuito, no primeiro dia útil após 

o encerramento das inscrições mencionadas no caput deste Artigo, a secretária do Programa 

de Pós-Graduação em Bioquímica entregará, via protocolo, as inscrições à Comissão Eleitoral 

escolhida nos moldes do Artigo 3º. 

  

Capítulo II – DA VOTAÇÃO 

  Art. 3º - O processo da eleição será conduzido pela Comissão Eleitoral, designada 

através da Portaria nº 002/2018, datada de 18 de junho de 2018, conforme escolha efetuada 

na 2ª Reunião Ordinária do Programa, exercício 2018. 

  Art. 4º - A Eleição ocorrerá em 28 de junho de 2018 no horário das 09:00 às 08:59 

horas do dia 29 de maio, através do SIGEleição. 
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  Art. 5º - Serão considerados aptos a votar todos os professores do quadro permanente 

da UFRN em efetivo exercício na UFRN e vinculados ao programa, e discentes regulares 

matriculados no semestre em vigor (2018.1), nos cursos de mestrado e doutorado. 

  Parágrafo Único – Não poderão votar servidores afastados oficialmente por período 

igual ou superior a seis meses. 

  Art. 6º – O voto é facultativo aos eleitores definidos nestas Normas. 

  Art. 7o – Cada eleitor poderá votar uma única vez. O controle do processo de votação 

será feito através do SIG-Eleição (https://www.sigeleicao.ufrn.br/sigeleicao/), o qual impede 

que um mesmo usuário vote mais de umavez; 

  Parágrafo Único – O servidor ou estudante que pertencer a mais de uma categoria 

funcional, no âmbito do CB, terá seu voto computado pelo SIG-Eleição obedecendo, 

automaticamente, a ordem de prioridade: docente, técnico-administrativo e discente, 

registrando o voto na categoria de maior peso. 

  Art. 8° – O voto é secreto, ficando o sigilo garantido pelo SIG-Eleição; 

  Art. 9°– A votação será norteada pelos seguintes procedimentos: 

I. - Meia hora antes de iniciar a eleição, a Comissão Eleitoral fará a checagem 

do sistema junto aos responsáveis peloSIG-Eleição; 

II. - Às 9 horas do dia previsto para a consulta, o sistema SIG-Eleição será 

inicializado e aberto à votação on-line, que terminará às 08:59 horas do dia 

seguinte, com o fechamento pelo relógio dosistema; 

III. - Para votar, o eleitor deverá acessar o sistema SIG-Eleição 

(https://www.sigeleicao.ufrn.br/sigeleicao/), disponibilizado via internet e 

intranet, utilizando seu login/senha do sistema SIGAA, sendo permitidas, 

no máximo, três tentativas deacesso. 

IV. - Após o login, o eleitor será direcionado a uma tela de instruções sobre o 

processo de escolha. Para participar do processo, deverá clicar no botão 

correspondente da participação; 

V. – Ao confirmar a participação, o SIG-Eleição apresentará uma urna 

eletrônica para votação. O eleitor deverá digitar o número da chapa de sua 

preferência ou uma das opções de voto branco ou voto nulo, devendo, em 

seguida, confirmar sua escolha, sendo permitidas, no máximo, três 

tentativas de confirmação. 

VI. - Às 08:59 o sistema SIG-Eleição encerrará, automaticamente, o 

processo de votação, não permitindo mais nenhum acesso para talfim. 

VII. – Encerrado o processo de votação, todos os usuários do sistema terão 

acesso, usando seu login/senha, ao Relatório conclusivo dos votos apurados, 

incluindo brancos e nulos, por categoria e por chapaconcorrente. 

  

Capítulo III – DA APURAÇÃO 

  Art. 10° – Terminada a votação e considerando o Relatório Conclusivo a que se 

refere o inciso VII do Art. 12°, a Comissão Eleitoral fará, então, o computo dos argumentos 

de cada chapa. 

  Parágrafo Único – Caberá ao Presidente da Comissão Eleitoral imprimir o respectivo 

relatório de apuração via SIG-Eleição, no qual constam os votos computados para cada chapa, 

por categoria (docente, técnico-administrativo e discente), além de brancos e nulos. 

  Art. 12° - Cada voto válido será multiplicado por um fator de potencialidade, 

conforme a categoria do votante (professor, discente regularmente matriculado no programa 

no semestre 2018.1, nos moldes do Art. 5º), respeitando o peso de 70% para o voto do docente 

e 30% para o voto do discente. (conforme regimento da UFRN) 

  Parágrafo 1º - O resultado da votação de cada chapa será dado por: PC = (0,7 x NPV 

/ P) + (0,3 x NAV / A), onde: 

http://www.sigeleicao.ufrn.br/sigeleicao/)
http://www.sigeleicao.ufrn.br/sigeleicao/)
http://www.sigeleicao.ufrn.br/sigeleicao/)
http://www.sigeleicao.ufrn.br/sigeleicao/)
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PC = pontuação da chapa 

  NPV e NAV = respectivamente, nº. de docentes votantes, e n0 discentes votantes na 

chapa. 

  Art. 13° – Encerrada a apuração, a Comissão Eleitoral fará a consolidação de todos 

os resultados, aplicando a fórmula referida no Art. 18° destas normas e divulgará o resultado 

final. 

  Parágrafo 1º - Para o caso de eleições com 03 (três) ou mais chapas, será declarada 

vencedora a chapa que obtiver argumento maior que 50,00 (cinqüenta); 

  Parágrafo 2º - Haverá segundo turno entre as duas chapas com maiores 

valores de argumento para o caso do não atendimento das exigências do parágrafo anterior. 

  Parágrafo 3– Ocorrendo empate, será declarada vencedora a chapa que tiver o 

candidato a Vice-coordenador com maior tempo de credenciamento ao Programa. 

  

Capítulo IV – DA FISCALIZAÇÃO 

  Art. 14º - A fiscalização do processo eleitoral via SIG-Eleição poderá ser exercida 

pela Comissão Eleitoral ou por qualquer das chapas inscritas. 

  Parágrafo Único – A fiscalização a que se refere o caput consiste em auditoria no 

SIG- Eleição, de modo a garantir a não identificação do eleitor, bem como a inviolabilidade 

e lisura do processo; 

  

Capítulo V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  Art. 150 – Todo o processo eleitoral será registrado através de Ata circunstanciada, 

assinada pela Comissão e, facultativamente, pelos candidatos e fiscais credenciados. 

  Art. 160 - Em todas as fases do processo eleitoral, poderão ser interpostos recursos 

para decisão da Comissão Eleitoral, que os apreciará em instância única, desde que 

apresentados no prazo de quarenta e oito horas após cada ato praticado e que tenha sido objeto 

de impugnação no momento de sua prática, sob pena de preclusão. 

  Parágrafo Único – Na hipótese do recurso versar sobre a inscrição de candidatos, o 

prazo fica reduzido para vinte e quatro horas. 

  Art. 170 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, de acordo com 

a legislação da UFRN. 

Art. 180 – Estas normas entrarão em vigor após sua aprovação na Reunião Colegiada 

do Programa e posterior publicação no quadro de avisos do Departamento. 

  Art. 19º - A Comissão Eleitoral, constituída pelo docente Hugo Alexandre de 

Oliveira Rocha, Matrícula n° 2195251, o discente José Alex Lourenço Fernandes – Matrícula 

n° 20171000506, e a servidora Samara Cristina Lima de Oliveira – Matrícula n° 1936249 será 

desfeita logo que se encerre o processo eleitoral. 

  

(a) Hugo Alexandre de Oliveira Rocha – Presidente  

  

ANEXO 1 

  

 REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATURAS 

  

____________________________________________,matrícula_______________ 

professor do corpo permanente da UFRN e cadastrado no Programa de Pós- Graduação do 

DBq, vêm requerer o registro de sua candidatura ao cargo de Vice-Coordenador do Programa 

de Pós- Graduação do DBq, conforme edital 01/2018. 
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Natal,  ______ de _________  de _______ 2018. 

  

  

  

Assinatura 

  

  

ESPAÇO DESTINADO À COMISSÃO ELEITORAL 

  

Deferido Indeferido 

  

  Número daChapa 

  

  ANEXO 2 

  

ATA DA APURAÇÃO DA ELEIÇÃO PARA VICE-COORDENADOR DO 

PROGRAMA DE PÓS- GRADUAÇÃO DO DBq 

  

Aos _____________do mês de __________ de _______, no período das ______ às 

_____ do dia _____de_____ de _____, via SIGEleição, realizou-se a eleição para VICE- 

COORDENADOR do Programa de Pós-Graduação do DBq. Concorreram à eleição os 

professores ___________, sendo obtidos os resultados aseguir: 

  

Eleitores aptos a votar   

Votantes   

Votos brancos   

votos nulos   

Candidaturas inscritas   

Votos válidos – Chapa 01   

  

Apurados os votos foi considerada eleita a Chapa ____, sendo escolhido o 

professor__________para a função de Vice- coordenador do Programa de Pós-

graduação emBioquímica. 

  

Natal, (RN) ____ de _______ de _______ . 

  

Membros da Comissão 

  

Docente – Hugo Alexandre de Oliveira Rocha 

Discente – José Alex Lourenço Fernandes 

Servidora - Samara Cristina Lima de Oliveira 
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Departamento de Oceanografia e Limnologia – DOL  

Portaria nº 034/2018-DOL/CB, de 08 de Junho de 2018. 

 

A Vice-Chefe do Departamento de Oceanografia e Limnologia, usando das 

atribuições que lhe confere a Portaria nº nº 1.505/2017-R, de 26 de Julho de 2017, 

 

RESOLVE 

 

Designar o docente Deusimar Freire Brasil (matrícula 400358), a docente Juliana 

Déo Dias (matrícula 2412921) e o docente Wallace Silva do Nacimento (matrícula 1166812), 

como membros titulares, e o docente Jorge Eduardo Lins Oliveira (matrícula 1149351), como 

membro suplente, para constituírem, sob a presidência do primeiro docente, a comissão do 

processo seletivo simplificado para o cargo de Professor Substituto, na área de de Psicultura 

Marinha e Construções e Instalações para Aquicultura, Departamento de Oceanografia e 

Limnologia, conforme o edital n.º 014/2018-PROGESP. 

 

 

Unidades Suplementares Acadêmicas – USA  

Instituto de Química – IQ  

Portaria nº 015/2018-IQ, de 15 de Março de 2018. 

 

O Diretor do Instituto de Química da Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte, usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1092/2015-R, de 12/06/2015, 

  

RESOLVE 

  

Localizar o servidor Mateus Luiz Filho, matrícula SIAPE:1951514, ocupante do 

cargo de Assistente de Laboratório, exercendo suas atividades no Instituto de Química, desde 

25/01/2018, com carga horária semanal de 40 horas. 

Ambiente de trabalho: LABORATÓRIOS DE ENSINO LOCALIZADOS NO 

PRÉDIO DENOMINADO DE QUÍMICA III. 

O referido servidor solicita revisão do adicional de insalubridade, considerando suas 

funções desempenhadas no ambiente de trabalho, considerando, ainda, o que trata a Lei 

8.112/90, a Lei 8.270/91, a Portaria 3.214/78, NR 15 e NR 16, a Orientação Normativa nº 

04/2017 do MPOG. 

  

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES FREQ. TEMPO 

1. Preparação de soluções, organização e controle de estoque do 

Laboratório de Ensino de Química Inorgânica, localizado no prédio 

denominado de Química III, desde 25/01/2018. 

Especificação dos Reagentes químicos com maior utilização: 

  

Ácido Clorídrico PA, Ácido Sulfúrico P.A, Ácido Nítrico P.A, 

Álccol Metílico, Álcool Etílico, Ácido Tartárico, Acetonitrila, 

Peróxido de Hidrogênio, Dimetilsulfóxido, Hidróxido de Sódio, 

Ácido Acético P.A, Hidróxido de Amônio P.A, Acetato de Etila, 

Cloreto de amônio, Carbonato de Sódio, Cloreto de Cálcio, Sulfato 

de Cobre, Sulfato de Magnésio, Carbonato de Cálcio, fenolftaleína, 

Nitrato de Prata, Nitrato de Chumbo, Cloreto de Cobalto, Metais, 

Fenantrolina, Permanganato de Potássio. 

S 12 h 
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2.Preparação de soluções, organização e controle de estoque do 

Laboratório de Ensino de Química Orgânica I e II, localizados nos 

prédios denominados de Química I e Química III, desde 25/01/2018. 

Especificação dos Reagentes químicos com maior utilização: 

  

Ácido Clorídrico PA, Metanol PA,  1-butanol PA, 2-butanol PA, 2-

metil-propanol PA, n-propílico PA, isoamílico PA, glicerol PA, 

acetona PA, dissulfeto de carbono PA, ressorcinol PA, hexano PA, 

Ciclohexanol PA, Clorofórmio PA, Formaldeído PA, Metalamina 

PA, Benzaldeído PA, Diclorobenzeno, Diclorometano, 

ciclohexanona PA, biodiesel, tolueno PA, Fenol, ciclohexeno PA, 

ácido acético PA, hidrazina, piridina PA, 2,4 – dinitrofenilhidrazina 

PA, acetanilida PA, carvão ativo PA, anidrido acético PA, acetato de 

sódio anidro PA, Acetona PA, ácido maleico PA, Bromo metálico 

PA, acetaldeído PA, Anilina PA, Acetanilida PA,  Etanol PA, óxido 

de mercúrio II PA, hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, 

solução sulfocrômica, solução iodo/iodeto de potássio. 

S 23 h 

      

3. Preparação de soluções, organização e controle de estoque do 

Laboratório de Ensino de Química, localizado no prédio denominado 

de Química III, desde 25/01/2018. 

Especificação dos Reagentes químicos com maior utilização: 

  

Ácido Acético PA, Ácido Clorídrico PA, Ácido Sulfúrico PA, 

solução iodo/iodeto de potássio, Hidróxido de Amônio PA, Nitrato 

de Prata, Cloreto de Cobalto, Sulfato de Cobre, Hidróxido de Sódio, 

Ácido Nítrico PA, Peróxidos, Metais, Álcool Metílico, Álcool n-

Butílico, Álcool Etílico, Éter Etílico, Acetona PA, Acetato de Etila. 

S 5 h 

  

Obs.: Frequência (FREQ.): diária (D), semanal (S) ou mensal (M). O tempo deve ser 

exposto em horas (h). 

  

(a) Ótom Anselmo de Oliveira – Diretor 

 

Portaria nº 084/2018-IQ, de 19 Junho de 2018. 

 

A Vice-Diretora do Instituto de Química da Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte, usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1092/2015-R, de 12/06/2015, 

 

RESOLVE 

 

Designar o professor Ótom Anselmo de Oliveira – mat. 0345799, a professora Maria 

de Fátima Vitória de Moura – mat. 7350310, o Técnico de Laboratório Joadir Humberto da 

Silva Júnior – mat. 1987677 e Jussara Aparecida de Melo Gondim Ferreira – mat. 1282772, 

como consultora, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Avaliação 

do Estágio Probatório do servidor Jhontas Wagner Barbosa da Costa Gouveia – mat. 2248974, 

Cargo, Técnico de Laboratório. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

(a) Ana Cristina Facundo de Brito Pontes – Vice-Diretora          
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Escola de Saúde – ESUFRN  

Portaria nº 030/2018-ESUFRN, de 18 de Junho de 2018. 

 

O DIRETOR DO(A) ESCOLA DE SAÚDE DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de RAYSSA HORACIO LOPES, Matrícula: 

1731242, PROFESSOR DE ENSINO BASICO TECNICO E TECNOLOGICO DO(A) 

ESCOLA DE SAÚDE, para participar de eventos, no país, em RIO DE JANEIRO / RJ, no 

período de 26 de Julho de 2018 a 29 de Julho de 2018, conforme solicitação de afastamento 

nº 3303/2018. 

 

(a) Edilene Rodrigues da Silva – Diretor 

 

Portaria nº 031/2018-ESUFRN, de 18 de Junho de 2018. 

 

O DIRETOR DO(A) ESCOLA DE SAÚDE DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de THEO DUARTE DA COSTA, Matrícula: 

2881512, PROFESSOR DE ENSINO BASICO TECNICO E TECNOLOGICO DO(A) 

ESCOLA DE SAÚDE, para participar de eventos, no país, em RIO DE JANEIRO / RJ, no 

período de 26 de Julho de 2018 a 29 de Julho de 2018, conforme solicitação de afastamento 

nº 3143/2018. 

 

(a) Edilene Rodrigues da Silva – Diretor 

 

 

Escola de Música – EMUFRN  

Portaria nº 099/2018-EMUFRN, de 18 de Junho de 2018. 

 

O DIRETOR DO(A) ESCOLA DE MÚSICA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de JOSE RANILSON FILHO, Matrícula: 349526, 

MOTORISTA DO(A) ESCOLA DE MÚSICA, para Viagem a serviço, no país, em JOÃO 

PESSOA / PB, no período de 21 de Junho de 2018 a 21 de Junho de 2018, conforme 

solicitação de afastamento nº 3333/2018. 

 

(a) Jean Joubert Freitas Mendes – Diretor 
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Portaria nº 100/2018-EMUFRN, de 18 de Junho de 2018. 

 

O DIRETOR DO(A) ESCOLA DE MÚSICA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de JOSE RANILSON FILHO, Matrícula: 349526, 

MOTORISTA DO(A) ESCOLA DE MÚSICA, para Viagem a serviço, no país, em RECIFE 

/ PE, no período de 30 de Junho de 2018 a 01 de Julho de 2018, conforme solicitação de 

afastamento nº 3334/2018. 

 

(a) Jean Joubert Freitas Mendes – Diretor 

 

Portaria nº 101/2018-EMUFRN, de 18 de Junho de 2018. 

 

O DIRETOR DO(A) ESCOLA DE MÚSICA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de JOSE RANILSON FILHO, Matrícula: 349526, 

MOTORISTA DO(A) ESCOLA DE MÚSICA, para Viagem a serviço, no país, em RECIFE 

/ PE, no período de 14 de Julho de 2018 a 15 de Julho de 2018, conforme solicitação de 

afastamento nº 3335/2018. 

 

(a) Jean Joubert Freitas Mendes – Diretor 

 

Portaria nº 102/2018-EMUFRN, de 19 de Junho de 2018. 

 

O DIRETOR DO(A) ESCOLA DE MÚSICA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de JOSE RANILSON FILHO, Matrícula: 349526, 

MOTORISTA DO(A) ESCOLA DE MÚSICA, para Viagem a serviço, no país, em 

CANGUARETAMA / RN, no período de 20 de Junho de 2018 a 20 de Junho de 2018, 

conforme solicitação de afastamento nº 3344/2018. 

 

(a) Jean Joubert Freitas Mendes – Diretor 

 

Portaria nº 103/2018-EMUFRN, de 19 de Junho de 2018. 

 

O DIRETOR DO(A) ESCOLA DE MÚSICA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 
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Autorizar o afastamento no país de JOSE RANILSON FILHO, Matrícula: 349526, 

MOTORISTA DO(A) ESCOLA DE MÚSICA, para Viagem a serviço, no país, em JOÃO 

PESSOA / PB, no período de 22 de Junho de 2018 a 22 de Junho de 2018, conforme 

solicitação de afastamento nº 3354/2018. 

 

(a) Jean Joubert Freitas Mendes – Diretor 

 

 

Instituto de Medicina Tropical – IMT  

Portaria nº 018/2018-IMT, de 19 de Junho de 2018. 

 

O DIRETOR DO(A) INSTITUTO DE MEDICINA TROPICAL - IMT-RN DO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de PAULO RICARDO PORFIRIO DO 

NASCIMENTO, Matrícula: 2032508, BIOLOGO DO(A) INSTITUTO DE MEDICINA 

TROPICAL - IMT-RN, para Viagem a serviço, no país, em PUREZA / RN, no período de 20 

de Junho de 2018 a 20 de Junho de 2018, conforme solicitação de afastamento nº 3331/2018. 

 

(a) Selma Maria Bezerra Jeronimo – Diretor 

 

Portaria nº 019/2018-IMT, de 19 de Junho de 2018. 

 

O DIRETOR DO(A) INSTITUTO DE MEDICINA TROPICAL - IMT-RN DO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de GLORIA REGINA DE GOIS MONTEIRO, 

Matrícula: 2414074, TECNICO DE LABORATORIO AREA DO(A) INSTITUTO DE 

MEDICINA TROPICAL - IMT-RN, para Viagem a serviço, no país, em PUREZA / RN, no 

período de 20 de Junho de 2018 a 20 de Junho de 2018, conforme solicitação de afastamento 

nº 3332/2018. 

 

(a) Selma Maria Bezerra Jeronimo – Diretor 

 

 

Escola Multicampi de Ciências Médicas – EMCM  

Portaria nº 089/2018-EMCM, de 19 de Junho de 2018. 

 

O DIRETOR DO(A) ESCOLA MULTICAMPI DE CIÊNCIAS MÉDICAS DO RIO 

GRANDE DO NORTE DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
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RESOLVE 

 

Autorizar o afastamento no país de JOAO FIRMINO RODRIGUES NETO, 

Matrícula: 1046091, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) ESCOLA 

MULTICAMPI DE CIÊNCIAS MÉDICAS DO RIO GRANDE DO NORTE, para Viagem a 

serviço, no país, em NATAL / RN, no período de 20 de Junho de 2018 a 20 de Junho de 2018, 

conforme solicitação de afastamento nº 3336/2018. 

 

(a) George Dantas de Azevedo – Diretor 
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